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EXPOSIÇÃO - A Secretaria de Saúde de Volta Redon-
da, através  do seu Programa de Saúde Mental, promoveu
na segunda-feir a, 22, às 19 horas, a solenidade de aber tu-
ra da exposição ´Auto-Retrato Poético`, que reuniu um to-
tal de 32 obras, todas  resultantes  das  oficinas terapêuticas
do Centro de Atenção Psicossocial (CAPS) Vi la. A mos tra
será no Clube Fotofi latél ico -  na Rua 19, nº 21, na V ila San-
ta Cec íl ia, com visi tação aberta ao público, das 10 às 19
horas,  até o dia 26 de junho.

SKATE - O Mini-Estádio Edgard de Carvalho na Ilha
São João sedia no próx imo sábado, 27 de junho, o evento
´Os Radicais vão Invadir Volta Redonda`. O pentacampeão
mundial de skate vertical Sandro Dias se apresentará no
local, juntamente com outros atletas  amadores da modali-
dade. Os  portões  do Mini-Estádio abrem ao meio-dia e o
encontro das  feras do skate es tá marcado para às 14 ho-
ras. Entrada franca.

Santa Rita do Zarur recebe o
Cidadania é Aqui no sábado

A prefeitura de Volta Re-
donda , através do Banco da
Cidadania, promove neste sá-
bado, 27, a terceira edição do
projeto Cidadania é Aqui.  Des-
ta vez o bairro beneficiado é o
Santa Rita do  Zarur e as di-
versas prestações de serviços
e atividades de esporte e la-
zer vão acontecer na Escola Mu-
nicipal Wlamir de Freitas, que
fica na Avenida Nossa Senho-
ra do Ampar, das 9 às 15 h.

Entre inúmeros bene fícios
oferecidos aos moradores es-
tão corte  de cabe lo, realiza-
do por profissionais da Secre-
taria de  Ação Comun itária e
os serviços oferecidos gratui-
tamente pe lo Det ran e a Fun-
dação Leão XIII como retira-
da de documentos como a 1ª
Via  da  Carteira de ident idade
para pessoas com a té  12
anos, Isenções de taxa da 2ª
via da carteira de identidade
e para retirada de Certidões
de Nascimento e de Óbito.

O INSS, que  também par-
ticipa do p ro jeto,  te rá  uma
equipe no local para esclare-
cer dúvidas sobre aposenta-
doria, pensão,  entre outros
serviços.

A Secreta ria de Me io Am-
biente fa rá campanha contra
a Dengue e a Secretaria  de
Saúde  fará verificação  da
pressão arterial e teste de Gli-

cemia, além proferir diversas
palestras.

Já a Guarda Municipal fará
a demonstração do  trabalho
da equipe  de resgate, preven-
ção contra drogas e educação
no trânsito. A Defesa Civil fará
orientação sob re prevenção e
demonstração de equipamen-
tos. O acesso à internet g ra-
tuita também será possibilita-
do com o programa ´Onibus Di-
gital ,́ da Empresa de Proces-
samento de Dados (EPD-VR).

A Fundação Educacional de
Volta Redonda (Fevre) divulga-
rá os seus cursos profissionali-
zantes. Na parte de lazer, ha-
verá um inst rutor de a rtesa-
nato, brinquedoteca e  recrea-
ção com professores e  esta-
giários da Secretaria de  Es-
porte e Lazer.

A Banda e Coral Municipal e
show com artistas da cidade se-
rão as atrações musicais do pro-
jeto. No total serão montados
35 quiosques ocupados pelas
secretarias e autarquias muni-
cipais e parceiros do projeto,
segundo explicou o gestor do
Banco da Cidadania.  ´Assim
como ocorreu no mês passado,
no bairro Verde Vale, espera-
mos realizar cerca de 10 mil
atendimentos a comunidade´,
disse.

O prefeito da cidade lembrou
que, embora o projeto seja insta-

lado no Santa Rita do Zarur, ele
também é destinado a todos os
moradores da cidade e, princi-
palmente, dos bairros próximos.
´Será um grande ganho para os
moradores.  É a oportunidade
que todos têm de receber diver-
sos benefícios em um só dia ,́
disse o prefeito, que estará no
evento para conversar com a
população. O Cidadania é Aqui
foi criado há 10 anos pelo jorna-
lista Oscar Cardoso.
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LEI MUNICIPAL Nº  4.596

EMENTA: INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL PARA CONS-
CIENTIZAÇÃO E APOIO AOS PORTADORES DAS DOEN-
ÇAS DE PARKINSON E DE ALZHEIMER NO MUNICÍPIO DE
VOLTA REDONDA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ACâmara Municipal de Volta Redonda aprova e eu sanc i-
ono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a semana Munic ipal para Conscien-
tização e apoio  aos  Portadores  da Doença  de  Parkinson  e
de Alzheimer  no Munic ípio de Volta Redonda, a ser real izada
anualmente, na última semana do mês de julho.

Parágrafo único – A semana de que trata o caput deste
artigo terá por finalidade esclarecer  a  população  quanto  à
importância  do  apoio  aos  portadores das doenças de Pa-
rk inson e de Alzheimer,  bem como as problemáticas que aco-
metem seus portadores.

Art. 2º -  A Semana Municipal para Conscientização e Apoio
aos  Portadores das Doenças de Parkinson e de Alzheimer,
terá a Coordenação, realização e apoio da Secretar ia Munic i-
pal de Saúde – SMS e prevê a real ização das seguintes ativ i-
dades :

 I - esclarecer  a  comunidade   quanto às causas
das  respectivas doenças , como elas    se manifestam, trata-
mentos  adequados,   apoio  famil iar   e comunitário aos  pac i-
entes;

 II -  promover  a  integração das pessoas   portado-
ras   das   doenças em todos os níveis soc iais ;

 III -  promover campanhas educativas visando à cons-
cientização quanto às problemáticas das pessoas  portadoras
das  doenças ;

 IV  -  real izar seminários, encontros e atividades afins,
com vistas à troca de experiências e informações entre famil i-
ares, cuidadores e demais  envolvidos com pessoas por tado-
ras das doenças  de Park inson e Alzheimer ;

 V – promover o inter câmbio de informações com a
comunidade, v isando soluções efetivas   para as dificuldades
das  pessoas  portadoras  das doenças de Parkinson e A lzhei-
mer, tais  como onde e como conseguir medicamentos gratui-
tos fornec idos  pelo Estado.

Art. 3º - Es ta Lei entr a em vigor na data de sua publ icação.
Art. 4º  -  Revogam-se as  disposições em contrário.

 Volta Redonda, 22 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.381

Declara de Uti lidade Pública a área de terra que menc iona.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições  legais, nos termos do artigo 74, XII, da Lei Orgâni-
ca do Município, e artigo 5º, letra “i”, do Decreto - Lei nº  3.365,
de 21 de junho de 1941,

DECRETA:

Artigo 1º - Fica declarada de Util idade Públ ica, para fins
de desapropriação, uma área de terra remanescente da Fa-
zenda Sant’Ana, com acesso pela Rodovia Volta Redonda-
Amparo em forma de um polígono irregular, com as seguintes
características e confrontações: Par tindo do ponto 1, confron-
tando com área de ter ra do Sítio Cascata, de propriedade do
Sr. Arlindo de  Souza, e Estrada Volta Redonda-Amparo, com
uma distânc ia em segmento curvo de 620,00m, atinge o ponto
2, confrontando com terrenos de propriedade do Sr. Augusto
Elizair Jonnet e sua esposa ou sucessores, daí, com uma dis-
tânc ia em segmento reto de 214,97m, atinge-se o ponto 3,
ainda confrontando com terrenos de propriedade do Sr. Au-
gus to Elizair Jonnet e sua esposa ou sucessores , daí, com
uma distância em segmento reto de 589,77m, atinge-se o ponto
4, ainda confrontando com terrenos de propr iedade do Sr. Au-

gusto El izair  Jonnet e sua esposa ou sucessores, daí, com
uma distância em segmento reto de 309,76m, atinge-se o ponto
5, ainda confrontando com a propriedade do Sr. Augus to El i-
zair Jonnet e sua esposa ou sucessores e do Sr. José P into
Bittencourt, daí, com uma distânc ia em segmento reto de
388,32m, atinge-se o ponto 6, confrontando com as proprie-
dades dos Srs. Hermínio da S ilva Neto e Piero Rafaelo Vil la-
ni, daí, com uma distância em segmento reto de 452,26m,
atinge-se o ponto 7, ainda confrontando com terrenos  de pro-
priedade dos  Srs.Piero Rafaelo Vi llani e O toni Gomes, daí,
com uma distância em segmento reto de 422,74m, atinge-se
o ponto 8, ainda confrontando com terrenos de propriedade
do Sr. Otoni Gomes e herdeiros de José Pinto Nogueira, daí,
com uma distância em segmento reto de 510,00m, atinge-se
o ponto 9, ainda confrontando com a propr iedade de herdei-
ros  de José P into Nogueira e Rua Francisco F. Torres, daí,
com uma dis tância em segmento curvo de 840,00m, atinge-
se o ponto 10, ainda, confrontando com a Rua Francisco F.
Tor res  e a propriedade do Sr. Augusto El izair Jonnet e sua
esposa ou sucessores , daí, com uma distânc ia em segmento
reto de 548,60m, atinge-se o ponto 11, ainda confrontando
com a propriedade do Sr. Augusto El izar Jonnet e sua esposa
ou sucessores, daí, com uma distância com segmento reto
de 408,76m, atinge-se o ponto 12, ainda confrontando com a
propriedade do Sr. Augusto E lizair Jonnet e sua esposa ou
sucessores e a Estrada Volta Redonda-Amparo, daí com uma
distância em segmento curvo de 200,00m, pela margem direi-
ta da Es trada Volta Redonda-Amparo, atinge-se o ponto 13,
confrontando com a propr iedade do Sr. Arlindo de Souza e a
Estrada Volta Redonda-Amparo, daí, com uma distância em
segmento reto de 80,00m, atinge-se o ponto 14, ainda, con-
fr ontando com a propriedade do Sr. Arl indo de Souza,  daí,
com uma distância em segmento reto  de 40,00m,  atinge-se
o ponto  15, ainda confrontando com a propriedade do Sr.
Arl indo de Souza, daí com  uma distância em segmento reto
de 55,00m, atinge-se o ponto 16, ainda confrontando com a
área de  terra de propriedade do Sr. Ar lindo de Souza, daí,
com uma distância em segmento cur vo de 145,00m, subindo
pela linha d’água exis tente atinge-se o ponto 17, ainda con-
fr ontando com a área de ter ra de propr iedade do Sr. Ar lindo
de Souza, daí, com uma distânc ia em segmento reto de
184,00m, atinge-se o ponto 18, ainda confrontando com a área
de terra de propriedade do Sr. Arlindo de Souza, daí, com
uma distância em segmento reto de 150,00m, atinge-se o ponto
19, ainda confrontando com a área de terra de propriedade do
Sr. Arlindo de Souza, daí, com uma distância em segmento
reto de 360,00m, atinge-se o ponto 20, ainda confrontando
com a propr iedade do Sr. Arlindo de Souza, daí, com uma
distância em segmento reto de 150,00m, atinge-se o ponto
21, ainda confrontando com a propriedade do Sr. Arl indo de
Souza, daí, com uma distância em segmento curvo de 300,00m,
descendo pela l inha d’água do córrego ex istente, atinge-se o
ponto 1, de onde or iginou-se a presente descrição, portanto,
fechando o polígono com superfície de 1.557.634,62 m² de
propriedade de Margarida Godoy Cravo  Arduino e Antônio
Vitório Arduino, tudo conforme Livro 2 do RGI do Serviço No-
tarial  e Registral do 2º  Ofício da Comarca de Volta Redonda,
Matr ícula nº 13.378 – ficha 01

Artigo 2º – A área de que trata o presente Decreto será
destinada à implantação do CTR – Centro de Tratamento de
Resíduos (Ater ro Sanitário).

Artigo 3º – As  despesas relativas à referida desapropria-
ção cor rerão por conta de dotação orçamentária própria para
esta finalidade.

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições  em contrário.

Palácio 17 de Julho, 15 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.382

Abre Créditos Adic ionais  Suplementares .

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº  4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam aber tos os Créditos Adic ionais  Suple-

mentares  disc riminados abaixo:
I - no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), no

Programa Projeto de Recuperação da Represa do Parque do
Ingá – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, na
SMMA, a saber:
Funci onal Cat. Econômi ca Cód. de D espesa Valor
9.16.18.541.0004.1.127 33903900.00 916.170 R$ 50.000,00
9.16.18.541.0004.1.127 33903900.92 916.175 R$ 50.000,00

TOTAL R$ 100.000,00

II – no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) , no Pro-
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grama de Manutenção e Operac ionalização da SMO – Equi-
pamentos e Material Permanente, na SMO, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód.  de Despesa Valor
9. 05.04.122.0010.2.009 44905200.00 905.070 R$   100.000, 00

III – no valor de R$ 1.700.000,00 (um milhão e setecen-
tos mil reais), no Programa de Construção, Ampliação e Re-
forma de Unidades Educacional de Educação Bás ica – Obras
e Instalações, na SME, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód.  de Despesa Valor
9. 06.12.361.0209.1.093 44905100.28 906.195 R$ 1.700.000,00

Art. 2º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso I, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Ope-
racionalização do Parque do Ingá  –Outros Serviços de Terceiros
– Pessoa Jurídica, na SMMA, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód.  de Despesa Valor
9. 16.18.541.0154.2.120 33903900.00 916.235 R$ 100. 000,00

Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-
mentar mencionado no inciso II, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Trans-
porte Rodoviário –Obras e Instalações, na SMO, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód.  de Despesa Valor
9. 05.26.782.0295.2.145 44905100.00 905.620 R$   100.000, 00

Art. 4º – Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso III, do artigo 1º, serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos par-
ciais do Programa de Cons trução, Ampliação e Reforma de
Unidades Educac ional de Educação Básica – Obras e Insta-
lações, Programa de Educação Básica com Recursos Fede-
rais – Obras e Instalações, Programa Centro de Estudos da
Educação Infantil  – Obras e Instalações, na SME, a saber:
Funcional Cat. Econômica Cód.  de Despesa Valor
9. 06.12.361.0209.1.093 44905100.23 906.190 R$ 700. 000,00
9. 06.12.361.0324.2.103 44905100.92 906.240 R$ 100. 000,00
9. 06.12.365.0209.1.142 44905100.00 906.375 R$   900.000,00

TOTAL R$  1.700.000,00
Art. 5º – Este Decreto entrará em v igor  na data de sua

publicação, r evogadas as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 16 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.383

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplemen-
tares discriminados  abaixo:

I - no valor de R$ 27.500,00 (vinte e sete mil e quinhentos
reais), no Programa de Urbanização e Integração de Assentamen-
tos Precários – Material de Consumo e Inclusão de Elementos de
Despesas: Material de Consumo e Outros Serviços de Tercei-
ros –Pessoa Física no Programa de Regularização de Assenta-
mentos Precários, no FURBAN, asaber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 55.15.451.0306.1.012 33903000.99 955.430 R$ 2. 500,00
9. 55.04.122.0301.1.004 33903000.99 – R$ 5. 000,00
9. 55.04.122.0301.1.004 33903600.99 – R$ 20.000, 00

TOTAL R$ 27.500, 00

II – no valor de R$ 701.000,00 (setecentos e um mil reais),
no Programa de Manutenção e Operacional ização do Programa da
SMAC – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Pro-
grama de Atendimento ao Deficiente – Material de Consumo,
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física e Outros Servi-
ços de Terceiros – Pessoa Jurídica, Programa de Assistência
Social Geral – Subvenções Sociais e Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Física, Programa de Atendimento ao Idoso – Sub-
venções Sociais, Programa de Atendimento à Criança e ao Ado-
lescente – Subvenções Sociais, no Fundo Municipal de Assistên-
cia Social, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 65.08.122.0314.2.010 33903900.99 965.085 R$ 300. 000,00
9. 65.08.242.0107.2.001 33903005.99 965.270 R$ 20.000, 00
9. 65.08.242.0107.2.001 33903602.99 965.290 R$ 10.000, 00
9. 65.08.242.0107.2.001 33903900.99 965.305 R$ 10.000, 00
9. 65.08.244.0109.2.008 33504301.99 965.840 R$ 5. 000,00
9. 65.08.244.0109.2.008 33903601.92 965.880 R$ 10.000, 00
9. 65.08.244.0109.2.008 33904800.99 965.915 R$ 85.000, 00
9. 65. 08.241.0103.2.011 33504302.99 965.125 R$ 92.000, 00
9. 65.08.243.0098.2.002 33504301.99 965.345 R$ 169. 000,00

TOTAL R$ 701. 000,00

Art. 2º -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso I, do artigo 1º , serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos par-
ciais do Programa de Urbanização e Integração de Assenta-

mentos Precários  – Equipamentos e Material Permanente,
Programa de Regularização de Assentamentos Precár ios –
Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, no FUR-
BAN, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.55.15.451.0306.1.012 44905200. 99 955. 740 R$ 2.500,00
9.55.04.122.0301.1.004 33903900. 99 955. 170 R$ 25.000,00

TOTAL R$ 27.500,00

Art. 3º  -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso II, do art igo 1º, serão
usados como fontes de recursos os cancelamentos par-
ciais do Programa de Manutenção e Operac ional ização do
Programa da SMAC – Outros Serviços de Terceiros – Pes-
soa Física, Programa de Ampliação, Reforma e Cons trução
– Obras e Instalações, Programa de Inclusão Produtiva –
Equipamentos e Material Permanente, Programa de Aten-
dimento ao Deficiente – Subvenções Sociais e Auxílios,
Programa de Assistênc ia Soc ial Geral – Subvenções Soci-
ais, no Fundo Munic ipal de Assistênc ia Soc ial, a saber:
Funcional Cat. Econômic a Cód. de Des pes a Valor
9.65.08.122.0314.2.010 33903600. 99 965. 075 R$ 30.000,00
9.65.08.244.0101.2.004 44905101. 92 965. 630 R$ 195.000,00
9.65.08.244.0101.2.004 44905101. 99 965. 640 R$ 30.000,00
9.65.08.244.0101.2.004 44905102. 92 965. 645 R$ 40.000,00
9.65.08.244.0101.2.004 44905102. 99 965. 655 R$ 45.000,00
9.65.08.244.0105.2.007 44905200. 92 965. 825 R$ 95.000,00
9.65.08.242.0107.2.001 33504302. 99 965. 255 R$ 65.000,00
9.65.08.242.0107.2.001 44504200. 99 965. 320 R$ 2.000,00
9.65.08.244.0109.2.008 33504302. 99 965. 845 R$ 199.000,00

TOTAL R$ 701.000,00
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 17 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

ERRATA
O Decreto nº  11.374, datado de 06/junho/2009, que foi

publ icado na edição nº 866 datada de 12/06/2009, do Volta
Redonda em Destaque, continha incorreções (no nome do ti-
tular da Assoc iação de Aposentados).  Por es ta razão passa-
mos a republicar  o Decreto nº 11.374, datado de 06/junho/
2009, desta feita contendo as  informações corretas e cujo teor
deverá ser  considerado.

DECRETO Nº 11.374

Nomeia membros para o Conselho Municipal de Defesa
dos  Direitos da Pessoa Idosa - CMDDPI.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais  e de conformidade com as disposições con-
tidas nas Leis Municipais nºs 4015 e 4213, datadas de 29/
novembro/2004 e 16/novembro/2006, respectivamente,

D E C R E T A:
Artigo 1º - Ficam nomeados os  membros abaixo discrimi-

nados para compor o Conselho Municipal de Defesa dos Di-
reitos da Pessoa Idosa – CMDDPI, com mandato de 4 (qua-
tro) anos:

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO:
a) GABINETE DO PREFEITO - GP:
Titular   : Maur íc io Neiva de Oliveira
Suplente: Maria Lúc ia de Almeida Ferreira

b) FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA – FEVRE:
Titular   : Elaine Pinto de Almeida
Suplente: Edson Alves

c) SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO COMUNITÁRIA – SMAC:
Titular   : Rosane Marques de Carvalho
Suplente: Mar ia Izabel Fagundes A lves de Oliveira

d) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SMS:
Titular   : Geraldo Assis Cardoso
Suplente: José Roberto Bar roso Arantes

e) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – SMEL:
Titular   : Waltair Santos de Oliveira
Suplente: Adelaine de A lmeida da Cos ta Viana

f)  SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA – SMC:
Titular   : Juscelina de Oliveira Ramos
Suplente: Josely  Tel les de Oliveira

g) SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – SMG:
Titular   : José Eduardo de Rezende Si lva
Suplente: Lucimar de Caires  S ilva de Carvalho

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL:

a) TRABALHADORES NA ÁREA DOS IDOSOS:
Titular   : Gilvane Mazza Ribeiro
Suplente: Erinete Corrêa dos  Santos Gomes

b)  INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA:
Titular   : Márc io G onçalves Brum
Suplente: Paula de Almeida Pereir a

c) ASSOCIAÇÕES DE APOSENTADOS:
Titular   : Fernando Aureliano Pereir a
Suplente: Antônio Ribeiro Vaz

d)  ASSOCIAÇÕES DE MORADORES:
Titular   : Maria de Fátima Martins Passos
Suplente: Rita Terezinha  Lacerda

e) GRUPOS DE IDOSOS:
Titular   : Elaine Pereira da Silva
Suplente: Al ine Cristini Calassa Teodós io

Titular   : Jovelino José Juffo
Suplente: Rui de Souza Freitas

Titular   : Landulpho da Si lva Lemos
Suplente: José Pereira do Nascimento

Artigo 2º- Este Decreto entr ará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 6 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO  NETO
Prefeito Municipal

 DECRETO N° 11.384

Nomeia membros para comporem o Conselho Mu-
nicipal de Saúde, em substituição.

O Prefeito Municipal de Volta Redonda, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vis ta o disposto no artigo 3° e
seus parágrafos, da Lei Municipal n° 3.890, de 24 de setem-
bro de 2003,

D E C R E T A:

Artigo 1° - Ficam nomeados os membros  abaixo relacio-
nados para comporem o Conselho Municipal de Saúde- CMS,
em substituição.

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

· SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SMS:
T itular   : Suel y   das  Graças  Alves   Pi nto (em   substi tuição    àquele
membro nomeado através do Decreto nº 11015, de 08/maio/2008)
 Supl ente:  Maria   de   Fát ima   Bri to   Rezende (em  substituição   àquele
membro nomeado através do Decreto nº 11015, de 08/maio/2008)

· HO SPITAL SÃO JOÃO BATISTA E HOSPITAL MUNIR RAFFUL:
T itular   :  Júlio  César  Meyer (em  subst ituição  àquele membro  nomeado
através do Decreto nº 10930,  de 23/ janeiro/2008)
Suplente: Jorge   Manes (em   subst ituição   àquele   membro   nomeado
através   do Decreto nº 10930,  de 23/j aneiro/2008)

· ATENÇÃO BÁSICA E CAIS DO ATERRADO:
Titular   : Inês   Leoneza (em   substi tuição   àquele   membro
nomeado   atr avés  do Decreto nº 10930, de 23/janeiro/2008)
Suplente: Ângela  Schachter  Guidoreni  ( em  substi tuição
àquele  membro nomeado através  do Decreto nº  10930, de
23/janeiro/2008)

· ASSOCIAÇÃO  DOS  HOSPITAIS  DO  ESTADO  DO  RIO
DE  JANEIRO –      AEHRJ / S INDICATO DOS HOSPITAIS
DO SUL FLUMINENSE:
Suplente: Leila Lopes da Silva (em substituição àquele membro
nomeado através  do Decreto nº 10930, de 23/janeiro/2008)

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

· SINDICATO DOS TÉCNICOS DE SEGURANÇA DO TRA-
BALHO:

Suplente:  Andréia da Silva Inácio (em subst itui ção àquele membro nomea-
do através do Decreto nº 10930, de 23/ janeiro/2008)

· ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DE
VOLTA REDONDA:
Titular    : Neil iane de Lima (em  substi tuição  àquele  membro
nomeado atr avés  do Decreto nº  10930, de 23/janeir o/2008)

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de
sua publ icação, revogadas as disposições  em contrário.

Palácio 17 de Julho, 18 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 11.385

Abre Crédito Adic ional Suplementar.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº 4.512,  de 05  de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º  -  Fica aberto o Crédito Adicio nal Suplementar
no valor de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), no
Programa de Manutenção e Operacional ização da SMS –
Equipamentos e Material Permanente, na SMS, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 07.10.122.0244.2.073 44905200.00 907.120 R$   2. 000.000, 00

Art. 2º  -  Para permitir a Abertura do Crédito Adicional
Suplementar, mencionado no artigo anterior, será usado
como fonte de recurso o cancelamento parcial do Progra-
ma de Cons trução, Ampliação e Recuperação das Unidades
de Saúde – Obras e Instalações, na SMS, a saber:

Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 07.10.301.0258.2.062 44905100.00 907.160 R$   2. 000.000, 00

Art. 3º – Este Decreto entrará em v igor  na data de sua
publicação, r evogadas as dispos ições em contrário.

Palác io 17 de Julho, 19 junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 11.386

Abre Créditos Adicionais Suplementares.

O Prefeito Munic ipal de Volta Redonda, no uso de suas
atr ibuições legais e de conformidade com o artigo 27, da Lei
Municipal nº 4.512, de 05 de dezembro de 2008,

DECRETA:

Art. 1º - Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplemen-
tares discriminados  abaixo:

I - no valor de R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais),
Programa de Manutenção da Secretaria Munic ipal de Serviços
Públicos – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica e
Programa de Manutenção do Departamento de Parques e Jardins
-Material de Consumo, na SMSP, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 10.04.122.0009.2.001 33903900.00 910.040 R$ 30.000, 00
9. 10. 04.452.0011.2.003 33903000.00 910.120 R$ 230. 000,00

TOTAL R$ 260. 000,00

II – no valor de R$ 2.800,00 (dois milhões e oitocentos
mil reais), no Programa de Manutenção e Operacional ização
da Educação Bás ica – Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoa Civil, na SME, Programa de Manutenção e Operaci-
onalização da SMMA – Vencimentos e Vantagens Fixas –
Pessoa Civil, na SMMA, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 06.12.361.0324.2.106 31901100.23 906.260 R$ 2.500.000,00
9. 16.04.122.0162.2.125 31901100.00 916.025 R$ 300. 000,00

TOTAL R$ 2.800.000,00

Art. 2º -  Para permitir a abertura do Crédito Adicional
Suplementar mencionado no inciso I, do artigo 1º, será
usado como fonte de recurso o cancelamento parcial do
Programa de Manutenção do Departamento de Serviços Pú-
blicos  – Equipamentos e Material Permanente, Programa
de Manutenção do Departamento de Parques e Jardins –
Equipamentos e Material Permanente e Manutenção da
Funerária Munic ipal – Equipamentos e Material Permanen-
te, na SMSP, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 10.04.452.0010.2.002 44905200.00 910.080 R$ 100. 000,00
9. 10. 04.452.0011.2.003 44905200.00 910.150 R$ 30.000, 00
9. 10.08.244.0013.2.006 44905200.00 910.240 R$ 130. 000,00

TOTAL R$ 260. 000,00
Art. 3º - Para permitir a abertura do Crédito Adicional Suple-

mentar mencionado no inciso II, do artigo 1º, será usado como
fonte de recurso o cancelamento parcial do Programa de Cons-
trução do Cemitério Municipal – Obras e Instalações, Programa de
Construção de Centro de Atendimento e Tratamento de Portadores
de Vit Psoriase – Obras e Instalações,Programa Clínica de Recu-
peração e Atenção ao Dependente Químico – Obras e Instalações,
Programa de Transporte Rodoviário – Obras e Instalações , na
SMO, a saber:
Funcional Cat . Econômica Cód. de D espesa Valor
9. 05.08.122.0014.1.154 44905100.00 905.180 R$ 650. 000,00
9. 05.10.303.0258.1.149 44905100.00 905.190 R$ 450. 000,00
9. 05.10.303.0258.1.155 44905100.00 905.200 R$ 200. 000,00
9. 05.26.782.0295.2.145 44905100.00 905.620 R$ 1.500.000,00

TOTAL R$ 2.800.000,00

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publ icação, revogadas as  disposições em contrário.

Palácio 17 de Julho, 22 de junho de 2009.

ANTÔNIO FRANCISCO NETO
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal de
Governo

COMUNICADO
APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-

mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, no mês de junho/09, através do Fundo Municipal
de Saúde/FMS, os recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 10 de junho de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO
APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar cumpri-

mento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/97, faz
saber que recebeu, no mês de junho/09, através do Fundo Municipal
de Saúde/FMS, os recursos abaixo discriminados:

Volta Redonda, 17 de junho de 2009.

FERNANDO ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO
APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar  cum-

primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu, no mês de junho/09, através  do
Fundo Municipal de Assistência Social/FMAS os recursos abaixo
discriminados:

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIG UES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

O Município de Volta Redonda,  em cumprimento ao
disposto na Lei Federal nº  8.666, de 21 de junho de 1993,
comunica que dispensou o procedimento licit atório no
Processo Adminis tr ativo nº  06147/2009 - em favor da em-
presa TRANSIÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE PRÁTI-
CAS ESPORTIVAS LTDA-ME, com base no art. 25, inciso
III,  da Lei Federal nº  8.666/93.

Volta Redonda, 22 de  junho de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIG UES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

COMUNICADO

APrefeitura Municipal de Volta Redonda, a fim de dar  cum-
primento às determinações contidas na Lei Federal nº 9452/
97, faz saber que recebeu no mês de junho/09, através  do
Fundo Municipal de Assistência Social, o r ecurso abaixo dis-
c riminado:

Volta Redonda, 22 de junho de 2009.

FERNANDO ANTONIO RODRIGUES DE ALMEIDA
Secretário Municipal de Governo

Secretaria Municipal de
Administração

COMUNICADO DE SELEÇÃO

APrefeitura Municipal Volta Redonda, através da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, torna pública a
realização de Processo Seletivo Públ ico para a contratação
de Agentes Comunitários de Saúde, através da CRUZ VER-
MELHA, para atuarem nas diversas Unidades Básicas de Saúde
da Secretaria Munic ipal de Saúde,  nos  termos do presente
comunicado.

- O PROCESSO SELETIVO PÚBLICO, objeto des te co-
municado, com base na Portaria nº . 1886/GM do Ministér io da
Saúde, é destinado à complementação dos quadros de Agen-
tes Comunitário de Saúde (ACS) das Unidades Básicas de Saúde
da Família dos diversos bair ros de nosso município.

- Poderá participar deste processo seletivo, todo aquele
que desejar integrar  o quadro de Agentes Comunitários  de
Saúde da Unidade Bás ica de Saúde do bairro, onde reside há
pelo menos 02 (dois ) anos.

- Para todos os efeitos deverá, o interessado, ter o pleno
conhecimento das  normas  contidas neste comunicado  antes
de realizar sua inscrição.

- O candidato que, por qualquer  motivo, deixar de atender
às normas, aqui estabelecidas, será  eliminado do Processo
Seletivo.

- As  atribuições do Agente Comunitár io de Saúde estão
previstas na por taria Nº. 1886/GM do Gabinete do Ministério
da Saúde.

- Os contratos , oriundos da aprovação neste Processo
Seletivo Públ ico, serão real izados  pela CRUZ VERMELHA,
nos termos CLT (Consol idação das Leis Trabalhistas) e o sa-
lário bruto será de R$ 504,00 (quinhentos  e quatro reais)

DAS EXIGÊNCIAS PARA INSCRIÇÃO NESTE PROCES-
SO SELETIVO PÚBLICO

- Ter cursado ou estar concluindo o Ensino Fundamental.
- Residir no bair ro onde exista a Unidade Básica de Saú-

de em que pretende trabalhar, há pelo menos 02 (dois ) anos,
conforme Portaria nº. 1886/GM).

- Ter  18 anos completos na data da inscrição e demais
exigências legais.

- O quanti tativo de Agentes Comunitários (ACS) disponível,
para esse Processo Seletivo, segue demonstrado no quadro abaixo
distribuído em 02 (dois) distritos: Distrito Norte e Dis tri to Sul.

DAS INSCRIÇÕES
- As  inscrições  serão real izadas  nos dias 25/06 e 26/06/

09, no período de 09 às 17horas , nos  seguintes postos:
§ Distri to Norte -  Colégio João XXIII, si tuado à Avenida

Antônio Almeida, nº . 1023 –  Bairro: Retiro
§ Distri to Sul     - Colégio Getúlio Vargas, s ituado à Rua

154, nº .783 – Bairro: Laranjal.
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- A inscr ição deverá ser  fei ta pelo próprio candidato que
assumirá total responsabi lidade pelos dados informados na
ficha de insc rição. Antes de assinar a ficha, o candidato deverá
conferir todos os dados  para não ter sua inscrição cancelada.

-Em hipótese alguma será aceita a entrega de documento,
fora do período e do horário es tabelec idos  para a insc rição.

- No ato da inscr ição o candidato deverá apresentar  os
seguintes documentos :

 -   Car teir a de Identidade (fotocópia + original);
 - Comprovante de residência no bairro (xerox da última

conta/2009, referente a água, luz ou telefone fixo)
 - Caso o comprovante de residênc ia não esteja em nome

do candidato, o mesmo deverá v ir acompanhado da certidão
de nascimento ou casamento, conforme a si tuação.

DA SELEÇÃO, CRITÉRIO DE DESEMPATE  E RESULTADO

- O Processo Seletivo cons tará de uma Prova de Conhe-
cimentos a ser realizada no dia 05 de julho às 9 horas, em
local a ser  informado no comprovante da inscr ição.

-A Prova será elaborada com 20 questões  objetivas, as -
sim distribuídas: 13 questões  de Língua Portuguesa (inter-
pretação de tex to, vocabulário, ortografia e casos  gerais  de
concordância)  e 07 ( sete) questões  de Matemática (opera-
ções fundamentais e problemas), valendo 02 pontos cada,
per fazendo um total de 40 pontos.

- O candidato deverá comparecer ao local da prova, com
antecedênc ia mínima de 1 (uma) hora, portando  caneta esfe-
rográfica azul ou preta.

- Havendo empate na pontuação final dos candidatos, o
cr itério de desempate será o seguinte:

§ O candidato com maior pontuação nas  questões de
Língua Portuguesa;

§ O candidato com maior pontuação nas  questões de
Matemática;

§ O candidato que tiver maior idade.
- O resultado deste Processo Seletivo estará disponível

no s i te da Prefeitura Municipal de Volta Redonda
(www.portalvr.com), afixados nos pos tos de insc rição e na
Secretar ia Munic ipal de Saúde

- Juntamente com a publicação do resultado, será feita a
chamada para o exame médico admissional.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

-Não será fornecido, ao candidato, qualquer documento com-
probatório de classificação no processo de seleção, valendo para
esse fim as listagens divulgadas através da internet.

-Cabe à Secretaria Municipal de Saúde de Volta Redonda
o direito de aproveitar os candidatos classificados em núme-
ro, estri tamente necessário, para prov imento do quadro exis -
tente, quando surgir s ituação que assim o ex ija.

- Toda a documentação entregue pelo candidato, no ato
de sua inscrição, em hipótese alguma lhe será devolv ida.

- Os casos omissos serão resolvidos pela comissão or -
ganizadora deste Processo Seletivo Públ ico.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

CARLOS MACEDO DA COSTA
Secretário Municipal de Administração

Secretaria Municipal de
Meio Ambiente

EDITAL NO 023/2009 - SMMA
Castro e Cas tro Reciclagem de Materiais  em Geral LTDA
CNPJ: 10.642.476/0001-80

CONCESSÃO DE LICENÇA

ASecretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Prefeitura
Municipal de Volta Redonda, conforme as atribuições que lhe foram
concedidas pelo Decreto nº 40.980 de 15 de outubro de 2007 e
Convênio assinado entre o Estado do Rio de Janeiro e este Muni-
cípio em 16 de janeiro de 2008, torna público que concedeu a
Licença Municipal de Operação – LMO nº 008-03/09, com validade
até 09 de março de 2012, que a autoriza a realizar atividades na
exploração de comércio atacadista de resíduos e sucatas não me-
tálicas e comércio de resíduos de papel e papelão, si tuado na Rua
Francisco Delgado Duque nº 310 – Três Poços – Volta Redonda -
RJ. Processo Nº MA 0002-03/2009.

 Volta Redonda, 18 de Junho de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL NO 024/2009 - SMMA
BestWater Desenvolv imento de Projetos  LTDA

Secretaria Municipal de
Fazenda

EDITAL Nº 124/2006

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e consi-
derando o  disposto no Art igo 42 e 43 da LM 1896/84, faz
saber a Fabio Antonio de Jesus/Aparecida de F. Vieir a que
foi lavrado o Auto de Infração nº 02140/06 em 26 de maio
de 2006, por infração ao Art igo 72, INCISO I, ITEM 3 DA
LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 50% (cinquenta por cento) do valor da
multa no prazo de 30(trinta) dias a contar  da data de publica-

CNPJ: 02.763.418/0002-67
CONCESSÃO DE LICENÇA

ASecretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Munic ipal de Volta Redonda, conforme as atribuições
que lhe foram concedidas pelo Decreto nº  40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio
de Janeiro e es te Município em 16 de janeir o de 2008, torna
público que concedeu a Licença Municipal de Operação – LMO
nº 002-03/09, com validade até 13 de janeiro de 2012, que a
autoriza a real izar atividade de pres tação de serviços de higi-
enização de reservatórios de Água, elaboração de laudos de
ordem serviço, boletim de medição de potabil ização e emis-
são de certi ficado de garantia, ativ idades de l impeza não es-
pec ificadas anteriormente, descontaminação e outros  servi-
ços de gestão de resíduos, captação, tratamento e distribui-
ção de água, tes tes e anál ises técnicas e comércio varej is ta
de outros produtos não espec ificados  anteriormente, si tuado
na Rua Princesa Isabel nº 2 – São João – Volta Redonda - RJ.
Processo Nº MA 0003-03/2008.

 Volta Redonda, 18 de Junho de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL N O 025/2009 - SMMA

SS Participações  LTDA - MAKRO
CNPJ: 04.789.931/0001-71

CONCESSÃO DE LICENÇA

ASecretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da Pre-
feitura Munic ipal de Volta Redonda, conforme as atribuições
que lhe foram concedidas pelo Decreto nº  40.980 de 15 de
outubro de 2007 e Convênio assinado entre o Estado do Rio
de Janeiro e es te Município em 16 de janeir o de 2008, torna
públ ico que concedeu a Licença Municipal de Instalação –
LMI nº 002-02/09, com validade até 10 de junho de 2012, que
a autoriza a real izar atividade de construir os edifíc ios e equi-
pamentos  que abrigarão o Supermercado Makro, si tuado na
Av. 2 nº 12 – Vila Rica – Volta Redonda - RJ. Processo Nº MA
0002-02/2009.

 Volta Redonda, 22 de Junho de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

EDITAL N O 026/2009 - SMMA
MTB – International LTDA – Grupo Tarobex

CNPJ: 05.999.296/0002-10
Concessão de Licença

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMMA da
Prefeitura Municipal de Volta Redonda, conforme as atri-
buições que lhe foram concedidas pelo Decreto nº 40.980
de 15 de outubro de 2007 e Convênio assinado entre o
Estado do Rio de Janeiro e este Município em 16 de janei-
ro de 2008, torna público que concedeu a Licença Munici-
pal de Instalação – LMI nº 006-02/08, com validade até 17 de
dezembro de 2010, que a autoriza a fabricar artefatos de
tanoaria e de embalagens de madeira, situado na Rodo-
via dos Metalúrgicos Área D-1 – Casa de Pedra – Volta
Redonda -  RJ. Processo Nº MA 0010-02/2008.

 Volta Redonda, 23 de Junho de 2009.

DR. CARLOS AMARO CHICARINO DE CARVALHO
Secretaria Municipal de Meio Ambiente - PMVR

Secretário

ção do presente edital .
Processo 2384/06

Volta Redonda, 06 de dezembro de 2006.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 129/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas at ribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/
84 faz saber a COLIM CONSERVAÇÃO E EMPREITADA DE
OBRAS LTDA, que foi lavrada a Intimação nº 08280/09 em
13 de maio de 2009.

O int imado deverá apresentar Notas Fiscais de Servi-
ços, Livro de Registro de ISS,G uias de Recolhimento de
ISS, Balancetes mensais, Livro diário, Declaração do
I.R.P.J., de acordo com o processo administrativo 12628/
05, no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publica-
ção do presente edital.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 130/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas at ribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 145,183 e 210 da LM 1896/
84 faz saber a MILENIUM AGENCIAMENTO DE CREDITO
LTDA, que foi lavrada a Intimação nº 08281/09 em 01 de
abril de 2009.

O int imado deverá apresentar Notas Fiscais de Servi-
ços, Livro de Registro de ISS,G uias de Recolhimento de
ISS, Livro diário, Declaração do I.R.P.J., de acordo com o
processo administrativo 000916/07, no prazo de 30(trinta)
dias a contar da data de publicação do presente edital.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 131/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas at ribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 42 e 43 da LM 1896/84  faz
saber a MARCELO GONÇALVES PELEGRINI que foi lavra-
da a intimação nº 08356/09 em 12 de maio de 2009.

O intimado deverá apresentar prova de quitação do
ISS/Construção referente a 109,1 m2 de acordo com pro-
cesso administrativo 15024/2008, no prazo de 30 (trinta)
dias a contar da data de publicação do presente edital

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 132/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz sa-
ber a CESAR ELIAS DE PAULA que conforme a Decisão nº
0043/2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo
de 30 (t rinta)  dias para efetuar o pagamento com redução
de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
disposto no item “b”  do parágrafo 6º  da Lei Municipal nº
1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0163/2009.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 133/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz sa-
ber a CABOTEC ELEMENTOS PARA SERV. DE IÇAMEN-
TOS DE CARGAS LTDA que conforme a Decisão nº 0157/
2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo
de 30 (t rinta)  dias para efetuar o pagamento com redução
de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
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disposto no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber a BRITOTEX
DEMOLIÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA que foi lavrado o
Auto de Infração nº 04050/09 em 15 de maio de 2009, por infra-
ção ao Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por  cento)  do valor da multa
no prazo de 30(tr inta) dias  a contar  da data de publicação do
presente edital .

Processo 20103/00

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

Portar ia no 115/2005 – Exonerar, a contar de 01/02/2005,
DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR - mat. 229539, da
função de Gerente da Divisão de Fiscalização de Impos-
tos Mobiliários do Departamento de Impostos Mobiliári-
os, S ímbolo DAS-9 – Secretaria Municipal de Fazenda.

Portaria no 115/2005 – Nomear, a contar de 01/02/2005, AÉ-
RITON MIGUEL DO NASCIMENTO ROMANELI, mat. 234885,
para exercer a função de Gerente da Divisão de Fiscalização de
Impostos Mobiliários do Departamento de Impostos Mobiliári-
os, DAS-9 – Secretaria Municipal de Fazenda.

Volta Redonda, 22 de junho de 2009.

JOSÉ CARLOS DE ABREU
Secretário de Fazenda

disposto no it em “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº
1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0306/2009.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 134/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz sa-
ber a DENISE SOARES STOCO que conforme a Decisão
nº 0015/2009 em Primeira Instância Administrativa, t em o
prazo de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com re-
dução de 40% (quarenta por cento) do valor da multa con-
forme disposto no item “b” do parágrafo 6º  da Lei Munici-
pal nº  1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 1079/2008.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 135/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz sa-
ber a ADILSON MOURÃO ME que conforme a Decisão nº
0152/2009 em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo
de 30 (trinta) dias para efetuar o pagamento com redução
de 40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme
disposto no it em “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº
1896/84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0298/2009.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 136/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz sa-
ber a GLORIMAR DOS SANTOS MACHADO REPRESEN-
TAÇÕES DE MÓVEIS que conforme a Decisão nº 0156/2009
em Primeira Instância Administrativa, tem o prazo de 30
(trinta) dias para efetuar o pagamento com redução de
40% (quarenta por cento) do valor da multa conforme dis-
posto no it em “b” do parágrafo 6º da Lei Municipal nº 1896/
84 com redação na Lei Municipal nº 3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0305/2009.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 137/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições faz sa-
ber a SHEILA C AZEVEDO ESCOLA ME  que conforme a
Decisão nº 0146/2009 em Primeira Instância Administrat i-
va, tem o prazo de 30 ( trinta)  dias para efetuar o pagamen-
to com redução de 40% (quarenta por cento) do valor da
multa conforme disposto no item “b”  do parágrafo 6º da
Lei Municipal nº 1896/84 com redação na Lei Municipal nº
3841/03.

PROCESSO FISCAL Nº 0304/2009.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 138/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber
a SHEILA MARQUES SAMPAIO que foi lavrado o Auto de
Infração nº 04007/09 em 17 de abril de 2009, por infração
ao Artigo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar  defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa

no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital .

Processo 6635/92

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 139/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber
a EDMERE HELENO DE SOUZA  que foi lavrado o Auto de
Infração nº 04043/09 em 12 de maio de 2009, por inf ração
ao Art igo 61 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital .

Processo 3378/83

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.
DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR

Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 140/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Munici-
pal de Volta Redonda no uso de suas atribuições e consi-
derando o  disposto no Artigo 61 da LM 1896/84 faz saber
a VOLCAR 2005 VEÍCULOS LTDA ME  que foi lavrado o Auto
de Infração nº 04030/09 em 30 de abril de 2009, por infra-
ção aos Artigos 61 e 62 da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital .

Processo 10778/06

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 141/2009

A Diretora do Departamento de Imp ostos Mobiliári-
os da Secretaria Municipal de Fazenda d a Prefeitu ra
Municipal de Volta Red onda no uso de suas at rib ui-
ções e considerand o o  disposto  no Artigo  61 da L M
1896/84 faz  sab er a MÁRCIO F ERREIRA DA SILVA  que
foi lavrado  o Auto de Infração nº 04051/09 em 14 de
maio de 2009, p or infração aos Art igos 61 e 62 da LM
1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital .

Processo 3868/90

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 142/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários
da Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Muni-
cipal de Volta Redond a no uso de suas atribuições e
considerando o  disposto n o Artigo 61 da LM 1896/84
faz  saber a ANDERSON DE SO UZA PEREIRA que foi la-
vrado o Auto de In fração nº 04047/09 em 13 de maio de
2009, por infração ao Artigo 61  da LM 1896/84.

O autuado poderá apresentar defesa ou efetuar pagamento
com abatimento de 60% (sessenta por cento) do valor da multa
no prazo de 30(trinta) dias a contar da data de publicação do
presente edital .

Processo 10414/96

Volta Redonda, 18 de junho de 2009.

DAISY TEREZINHA MATOUK NASSAR
Diretora DM/SMF

EDITAL Nº 143/2009

A Diretora do Departamento de Impostos Mobiliários da
Secretaria Municipal de Fazenda da Prefeitura Municipal de
Volta Redonda no uso de suas atribuições e considerando o

Secretaria Municipal de
Saúde

COMUNICADO

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ , por intermédio
da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/FMS/SMS/
PMVR, atendendo requisitos do Processo Administrativo nº
0784/2009/FMS/SMS/PMVR, em cumprimento ao disposto no
artigo  26 da Lei 8.666/93, COMUNICA a inexigibi lidade de lic i-
tação, com fundamento no inciso I do artigo 25 da lei ora men-
c ionada, em favor da empresa NETMED INSTRUMENTOS CI-
ENTÍFICOS LTDA,  objetivando aquisição de materiais de ga-
sometria para uti lização em equipamento do CTI do HMR-Hos-
pital Municipal do Retiro, no valor total de R$ 162.273,00 ( cento
e sessenta e dois mil , duzentos e setenta e três reais ).

Volta Redonda/RJ, 22 de junho de 2009.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
SMS/PMVR

PORTARIA N.º 001/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Carlos Alberto Nasr, para a função de
Coordenador e Responsável pelos Serv iços de Tesouraria do
Fundo Municipal de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais  que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abril  de 2001,

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 02/01/2009, o profissional CAR-
LOS ALBERTO NASR, para a função de COORDENADOR e
RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE TESOURARIA do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, compreendidos pelo recebimento, guarda e
controle dos  valores numerários recebidos pelo Fundo Muni-
c ipal de Saúde, a serem movimentados nas respectivas con-
tas  correntes, atribuindo-lhe grati ficação símbolo GFMS-I, acres-
c ida de 40%(quarenta por  cento) de representação, conforme
a nova estrutura organizacional da Secretar ia Municipal de
Saúde, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em reu-
nião ordinária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 14 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 003/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Valéria Maria S ilva Ramos  para a fun-
ção de Gerente Financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, da
Secretaria Municipal de Saúde.
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 PORTARIA N. º 007/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Tânia F Saar  Junqueira, para função
de Responsável pelos Serviços de Contabil idade da Gerência
Financeira do Fundo Munic ipal de Saúde, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde,

ASecretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:

1. Designar, a par tir de 02/01/2009, a func ionária TÂNIA
F SAAR JUNQUEIRA, matrícula 003459/COHAB, para a fun-
ção de RESPONSÁVEL PELOS SERVIÇOS DE CONTABILI-
DADE da GERÊNCIA FINANCEIRA do FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atri-
buindo- lhe grati ficação símbolo GFMS – IV, conforme a nova
es trutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde,
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordi-
nária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N. º 008/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Vânia Martins da Si lva, para função de
Gerente Adminis tr ativa do Fundo Munic ipal de Saúde, da Se-
cretaria Municipal de Saúde,

ASecretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 02/01/2009, a funcionár ia VÃNIA
MARTINS DA SILVA, matrícula 0162/SAH, para a função de
GERENTE ADMINISTRATIVA do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuin-
do-lhe grati ficação símbolo GFMS – II, conforme a nova es-
trutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, apro-
vada pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária
de 04 de abril  de 2001.

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 009/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa, Belovinda Ferreira da Si lva, para a
função de Responsável pela Seção de Expediente do Fundo
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

ASecretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 02/01/2009, a funcionária BELO-
VINDA FERREIRA DA SILVA, matrícula 089052/COHAB, para
a função de RESPONSÁVEL pela SEÇÃO DE EXPEDIENTE,
do FUNDO MUNICIPA DE SAÚDE da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe gratificação símbolo GFMS-
V, conforme a nova estrutura organizac ional da Secretaria
Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho Municipal de
Saúde em reunião ordinária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 010/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna, Demerson Sérgio P Novaes , para a
função de Responsável pela Seção de Compras do Fundo
Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

ASecretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:
1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, o func ionário DEMER-

SON SÉRGIO P NOVAES, matr ícula 2640/CVB, para a fun-
ção de RESPONSÁVEL pela SEÇÃO DE COMPRAS, do FUN-
DO MUNICIPA DE SAÚDE da SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, atribuindo-lhe grati ficação símbolo GFMS-IV, conforme
a nova estrutura organizacional da Secretar ia Municipal de
Saúde, aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em reu-
nião ordinária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 011/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Isabel Natal ia M da Si lva para a fun-
ção de Responsável pela Seção de Cadastro, da Gerência
Financeira, do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Mu-
nicipal de Saúde.

ASecretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolução n.º 001/
2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de abril de 2001,

R E S O L V E:

1. Designar, a partir de 02/01/2009, a func ionária ISA-
BEL NATÁLIA M DA SILVA matr ícula 096997/COHAB, para a
função de RESPONSÁVEL PELA SEÇÃO DE CADASTRO,
da GERÊNCIA FINANCEIRA, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuin-
do-lhe grati ficação símbolo GFMS-IV, conforme a nova estru-
tura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde, apro-
vada pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinária
de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 012/2009 –FMS/SMS

EMENTA: Designa Comissão Permanente de Lici tação do
Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, confer idas  pela Lei Munic ipal n. º 2.712/91 e o
Decreto n. º 4.899/93,

CONSIDERANDO o prazo de vigência da Comissão Perma-
nente de Lici tação, o volume de processos de compra iniciados para
suprimento da rede municipal de saúde e a concordância do Ex.mo
Sr. Prefeito e do Conselho Municipal de Saúde,

R E S O L V E:

1. Designar, pelo período de 12 (doze) meses, os servi-
dores  abaixo discriminados, para cons tituírem a COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, da Secretaria Municipal de Saúde, atribuindo-lhes
as respectivas funções:
· Presi dente: Edson da Sil va Alvarenga 039039/PMVR
· Membro I : José Eduardo Cardoso Coradine 43121/COHAB

Volta Redonda, 19 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 013/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Waldir do Espírito Santo para a função
de Responsável pelo Seção de Arquivo da Gerência Finan-
ceira, do Fundo Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal
de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atr ibui-
ções legais  que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abril  de 2001,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir de 05/01/2009, o func ionário WAL-

DIR DO ESPÍRITO SANTO , para a função de RESPONSÁ-
VEL PELA SEÇÃO DE ARQUIVO, da GERÊNCIA FINANCEI-
RA, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe grati ficação s ímbolo
GFMS-V, conforme a nova estrutura organizac ional da Secre-
taria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho Municipal
de Saúde em reunião ordinária de 04 de abr il  de 2001.

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 014/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna Edson da Si lva Alvarenga para a fun-
ção de Coordenadora, do Dis tr ito Sanitário I, da Secretaria
Munic ipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições
legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolução n.º  001/
2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de abril  de 2001,

R E S O L V E:

1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, a funcionária VALÉ-
RIA MARIA SILVA RAMOS matrícula 88862/PMVR para a fun-
ção de GERENTE FINANCEIRO, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuin-
do-lhe gratificação símbolo GFMS-II, conforme a nova estru-
tura organizacional da Secretar ia Municipal de Saúde, apro-
vada pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinár ia
de 04 de abril  de 2001.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 004/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Rosemary Pires  da Si lva, para a fun-
ção de Responsável pela Seção de Controle Interno, do Fun-
do Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:
1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, a funcionária ROSE-

MARY PIRES DA SILVA matrícula 86550/PMVR para a fun-
ção de RESPONSÁVEL PELA SEÇÃO DE CONTROLE IN-
TERNO , do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo- lhe grati ficação sím-
bolo GFMS-III, conforme a nova es trutura organizac ional da
Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho Mu-
nicipal de Saúde em reunião ordinária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 005/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna Osmarina de Figueir edo Sales, para a
função de Responsável pela Seção de Controle Orçamentá-
rio e Financeiro, do Fundo Municipal de Saúde, da Secretar ia
Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:
1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, a funcionária OSMA-

RINA DE FIGUEIREDO SALES matrícula 035/FBG para a fun-
ção de RESPONSÁVEL PELA SEÇÃO DE CONTROLE OR-
ÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO, do FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuin-
do-lhe gratificação símbolo GFMS-IV, conforme a nova estru-
tura organizacional da Secretar ia Municipal de Saúde, apro-
vada pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordinár ia
de 04 de abril  de 2001.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 006/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Lúcia Helena Bertholdo para a função
de Responsável pela Seção de Prestação de Contas , da Ge-
rênc ia Administrativa, do Fundo Munic ipal de Saúde, da Se-
cretar ia Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º  001/2001, do Conselho Munic ipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001.

R E S O L V E:
1. Des ignar, a par tir de 02/01/2009, a func ionária LÚCIA

HELENA BERTHOLDO, matrícula 2021/EPD para a função
de RESPONSÁVEL PELA SEÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CON-
TAS, da GERÊNCIA ADMINISTRATIVA, do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
atribuindo-lhe gratificação símbolo GFMS-IV, conforme a nova
estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde,
aprovada pelo Conselho Munic ipal de Saúde em reunião ordi-
nária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 19 de janeiro de 2009.
SUELY PINTO

Secretária Municipal de Saúde
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A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º  001/2001, do Conselho Munic ipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:

1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, o funcionár io EDSON
DA SILVA ALVARENGA, matr ícula 039039/PMVR, para a fun-
ção de COORDENADORA, do DISTRITO SANITÁRIO I da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe gratifi-
cação símbolo GFMS-I, conforme a nova estrutura organiza-
cional da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Con-
selho Municipal de Saúde em reunião ordinár ia de 04 de abr il
de 2001.

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 015/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Ana Valéria Maia, para a função de
Coordenadora do Dis tr ito Sanitário II, da Sec retaria Munic ipal
de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:
1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, a func ionária ANA

VALÉRIA MAIA, matrícula 153338/PMVR, para a função de
COORDENADORA, do DISTRITO SANITÁRIO II da SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo- lhe grati ficação
símbolo GFMS-I, conforme a nova estrutura organizacional
da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho
Municipal de Saúde em reunião ordinária de 04 de abri l de
2001.

Volta Redonda, 30 de Janeiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 017/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna Roberto Saloto Alves, para a função
de G erente de Abastecimento, do Fundo Municipal de Saúde,
da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º  001/2001, do Conselho Munic ipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:
1. Des ignar, a par tir de 02/01/2009, o func ionário RO-

BERTO SALOTO ALVES para a função de GERENTE DE
ABASTECIMENTO, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe gratifi-
cação símbolo GFMS- II, conforme a nova estrutura organiza-
cional da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Con-
selho Municipal de Saúde em reunião ordinár ia de 04 de abr il
de 2001.

Volta Redonda, 02 de Fevereiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 018/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Designa Jorge Shimoda para a função de Res-
ponsável pela Seção de Abastecimento, da Gerênc ia de Abas-
tec imento, do Fundo Munic ipal de Saúde, da Secretaria Muni-
cipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º  001/2001, do Conselho Munic ipal de Saúde, de 05 de
abri l de 2001,

R E S O L V E:
1. Des ignar, a partir de 02/01/2009, o funcionário JOR-

GE SHIMODA para a função de RESPONSÁVEL PELA SE-
ÇÃO DE ABASTECIMENTO, da GERÊNCIA DE ABASTECI-
MENTO, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo- lhe grati ficação sím-
bolo GFMS-IV, conforme a nova es trutura organizac ional da
Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo Conselho Mu-
nicipal de Saúde em reunião ordinária de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 03 de Fevereiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 019/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna Ornel ia Rafael S ilveira para a função
de Responsável pela Seção de Medicamentos , da Gerência
de Abastec imento, do Fundo Munic ipal de Saúde, da Secreta-
ria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abr il  de 2001,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir de 02/01/2009, a funcionár ia ORNÉ-

LIA RAFAEL SILVEIRA, matrícula 160946/PMVR para a fun-
ção de RESPONSÁVEL PELA SEÇÃO DE MEDICAMENTOS,
da GERÊNCIA DE ABASTECIMENTO, do FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE,
atribuindo-lhe grati ficação s ímbolo GFMS-IV, conforme a nova
estrutura organizacional da Secretar ia Municipal de Saúde,
aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde em reunião ordi-
nár ia de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 03 de Fevereiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 020/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna Celso Diniz de Souza para a função de
Diretor do Departamento de Informação, Programação e Ava-
l iação, da Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abr il  de 2001,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir  de 02/01/2009, o funcionário CEL-

SO DINIZ DE SOUZA, matrícula 02364/PMVR para a função
de DIRETOR do DEPARTAMENTO DE INFORMAÇÃO, PRO-
GRAMAÇÃO E AVALIAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE, atribuindo-lhe grati ficação símbolo GFMS-IV, con-
forme a nova estrutura organizacional da Secretaria Munici-
pal de Saúde, aprovada pelo Conselho Munic ipal de Saúde
em reunião ordinár ia de 04 de abri l de 2001.

Volta Redonda, 05 de Fevereiro de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 022/2009 –FMS/SMS

EMENTA: Designa Comissão Permanente de Lici tação do
Fundo Municipal de Saúde, da Secretar ia Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas pela Lei Municipal n. º  2.712/91 e o
Decreto n. º 4.899/93,

CONSIDERANDO o prazo de vigência da Comissão Per-
manente de Lici tação, o volume de processos de compra inicia-
dos para suprimento da rede municipal de saúde e a concordân-
cia do Ex .mo Sr. Prefeito e do Conselho Municipal de Saúde,

R E S O L V E:
1. Designar, pelo período de 12 (doze)  meses , a contar

de 01/04/09, os servidores  abaixo discriminados, para consti-
tuírem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, da Secretaria Municipal de
Saúde, atribuindo-lhes as  respec tivas funções:

· Membro II: Maria Helena Miranda de Aragão 153630/PMVR
· Membro III: Cláudio de A lcântara Neves  079952/PMVR

Volta Redonda, 03 de Abri l de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 023/2009 – FMS/SMS

EMENTA: Des igna Celso de Aguiar Leal, para a função de
Gerente de Compras, do Fundo Municipal de Saúde, da Se-
cretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n.º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abr il  de 2001,

R E S O L V E:
1. Designar, a partir de 01/02/2009, o funcionário CELSO

DE AGUIAR LEAL, matrícula 079294/PMVR para a função de
GERENTE DE COMPRAS, do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚ-
DE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, atribuindo-lhe
grati ficação s ímbolo GFMS-II, conforme a nova estrutura or-
ganizacional da Secretaria Municipal de Saúde, aprovada pelo
Conselho Munic ipal de Saúde em reunião ordinária de 04 de
abr il  de 2001.

Volta Redonda, 10 de Março de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

 PORTARIA N.º 025/2009 - SMS

EMENTA: Atribui a Dr. Alanê Fialho de Carvalho Pereira a Res-
ponsabi lidade Técnica pela Secretaria Municipal de Saúde.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais,

R E S O L V E:

1. Atribui a contar  de 02/01/2009, a Dr. ALANÊ FIALHO
DE CARVALHO PEREIRA – CRM 5253940-1, a Responsabi-
l idade Técnica pela Sec retaria Municipal de Saúde.

2. Torna sem efeito a Por taria n. º 046/2006 – SMS de
09/06/2006.

Volta Redonda, 10 de Março de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N. º 028/2009 – FMS/SMS.

EMENTA: Torna sem efeito Portaria que atribui grati fica-
ção à funcionár ia Ciléia Vieira Bonjour.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções legais  que lhe conferem o cargo, e com base na Resolu-
ção n. º 001/2001, do Conselho Municipal de Saúde, de 05 de
abril  de 2001,

R E S O L V E:

1. Torna sem efeito, a contar de 01 de Maio de 2009, a
Portaria n. º 002/2009-FMS/SMS, de 19/01/09, que atribui gra-
tificação à funcionária CILÉIA VIEIRA BONJOUR – Mat: 276650
– PMVR.

Volta Redonda, 11 de Maio de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 031/2009 –SMS

EMENTA: Atribui a Responsabilidade Técnica pela Far-
mác ia Municipal da Secretaria Munic ipal de Saúde, à profissi-
onal Paula Lustosa Gomes.

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atr ibui-
ções legais, confer idas  pela Lei Munic ipal n. º 2.712/91 e o
Decreto n. º 4.899/93,

R E S O L V E:

1- Atribui, a contar de 01/04/09, à Responsabil idade Téc-
nica pela Farmácia Munic ipal da Secretaria Munic ipal de Saú-
de, a profissional PAULA LUSTOSA GOMES.

2 -Tornar sem efeito a Portaria n.º  071/2006 – SMS de 08/
11/2006

Volta Redonda, 05 de Junho de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

PORTARIA N.º 032/2009 –SMS

Nomeia profiss ionais para exercer a função de Membros da
Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH) do Hospi-
tal  Municipal Dr. Munir  Rafful da Secretaria Municipal de Saúde .

A Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas atr ibui-
ções legais , conferidas pela Lei Munic ipal n.º 2.712/91 e o
Decreto n.º  4.899/93

R E S O L V E:

1. Nomear a partir de 01/06/09, os  profissionais abaixo
relac ionados, para exercer a função de MEMBROS DA CO-
MISSÃO DE CONTROLE DE INFECÇÃO HOSPITALAR (CCIH)
DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MUNIR RAFFUL, da Secre-
taria Municipal de Saúde.

Membros Executores:
· 1º Membro Presi dente – Dr. Eduardo Rafael  Ulhoa Candanoza
· 2º Membro Enfermeira - Vera dos Santos Cosate
· 3º Membro Técnico de Enfermagem - Denise da Conceição dos Santos de Souza

Membros Consultores:
· 4º Membro Médico do Staff – Dra. Ri ta de Cássia Spolidoro Maia
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· 5º Membro Farmacêuti co - Adriana Diva Quaresma Junqueira Rosas
· 6º Membro Biólogo – Rose Lene Sil va Coel ho
· 7º Membro Administrador - Nilton José Bueno
2 - Torna sem efeito a Portaria n. º  028/2008 de 09/07/08.

Volta Redonda, 10 de junho de 2009.

SUELY PINTO
Secretária Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO Nº 003/2009-CMS

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas atribui-
ções  legais que lhe são conferidas  pela Lei Municipal nº 3.890
de 24.09.2003.

RESOLVE:
1. Aprovar por unânimidade em reunião ordinária do Con-

selho Munic ipal de Saúde realizada aos dez dias do mês  de
junho do ano de dois  mil  e nove:

ü O balanço anual de 2008

Volta Redonda, 15 de junho de 2009.

Elias José da Silva
Presidente do Conselho Municipal de

 Saúde de Volta Redonda

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 001/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a ASSOCIA-
ÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS DEFICIENTES FÍSICOS DE
VOLTA REDONDA - APADEFI
OBJETO: Prestação de serviços  de fis ioterapias, aos usuári-
os do SUS.
PRAZO: Doze (12) meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Artigo 116 da Lei nº   8.666/93.
VALOR: R$ 71.451,00 ( setenta e um mil , quatrocentos e cin-
quenta e um reais ).
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.302.0241.1.002.3.3.9.
0.39.03.20 (NE nº 51.237-9, de 12/05/2009).
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0347/2009/FMS/SMS/PMVR.

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 002/2009/FMS/SMS/PMVR

PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS/PMVR, e a ASSO-
CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE VOLTA
REDONDA – APAE-VR

OBJETO: Prestação de serviços  de consulta médica, aten-
dimento em oficina terapêutica, terapia individual e atendimento
fisioterápico, aos  usuár ios do SUS.

PRAZO: Doze (12)  meses.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Ar tigo 116 da Lei nº  8.666/

93.
 VALOR: R$ 15.917,17 (quinze mil, novecentos e dezes -

sete reais e dezessete centavos).
DATA DA ASSINATURA: 01 de junho de 2009.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 9.50.10.302.0241.1.002.3.

3.9.0.39.03.20 (NE nº 51.238-9, de 12/05/2009).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0390/2009.

Procuradoria Geral do
Município

C O M U N I C A D O

O MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, através da Procu-
radoria Geral do Munic ípio, em cumprimento ao disposto no
artigo 26, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas posteriores alterações, vem  COMUNICAR que a pres -
tação de serv iços profiss ionais  de advocacia de assessoria à
municipalidade na revisão/auditoria/real ização dos parcela-
mentos dos débitos  já fi rmados junto ao INSS/RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL – RFB, compreendendo todas as atua-
ções administrativas junto ao referido órgão, sendo feita a
anál ise sistemática e detalhada da documentação recolhida
(NFLD, DECDs, etc.), a ser pres tado dir etamente pela NU-
NES E AMARAL ADVOGADOS, foi autor izada pelo Sr. Chefe
do Executivo, atr avés do Processo Administrativo nº  06.538/

2009, com base no artigo 25, inc iso I da refer ida  Lei Federal
8.666/93, eis que inexigível o procedimento l ici tatório.

Volta Redonda, 18 de junho de 2009

Arleuse Salotto Alves
Procurador Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 124/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa B.K.N.
FABRICAÇÃO  E SERVIÇOS INDUSTRIAIS LTDA – EPP.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de MODER-
NIZAÇÃO DO GINÁSIO ESPORTIVO DA ILHA SÃO JOÃO,
em Volta Redonda/RJ, firmado em 15/07/2008 (CONTRATO
No 207/2008)
PRAZO:  60 (sessenta) dias  cor ridos
DATA DE ASSINATURA:  10.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.399/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 125/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
REALPORT CONSTRUTORA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de REFORMA E ACRÉSCIMO
DO JARDIM DE INFÂNCIA MUNICIPAL RECANTO INFAN-
TIL, si tuado na Av. Antônio de A lmeida, nº 1889, Retiro, Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0209.1.093.44905100.28 – SME (N.
E. no 02.436-9, de 02/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 1.083.327,76 (um milhão, oi tenta e três
mil , trezentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos )
PRAZO:  150 (cento e c inqüenta)  dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  10.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.187/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 126/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
MORAES LOPES ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de construção
de galpão em estrutura metál ica na Rodov ia Tancredo Neves,
Rodovia dos Metalúrgicos , em Volta Redonda/RJ, firmado em
21/07/2008 (CONTRATO No 210/2008).
PRAZO:  60 (sessenta) dias  cor ridos
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.411/2007

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 127/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
OUTRO NÍVEL COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
OBJETO: Alteração da Cláusula Terceira do Termo Aditivo fi r-
mado em 18/05/2009 (CONTRATO No 104/2009), relativo ao
fornecimento de material  a ser uti lizado na manutenção do
Parque Aquático Munic ipal – SMEL.
DOTAÇÃO: 9.09.27.122.0311.2.029.33903000.00 - SMEL (N.E.
no 01.990-9, de 30/ 04/2009) e
9.09.27.122.0311.2.029.33903000.00 - SMEL (N.E. no 02.544-
9, de 09/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 89.138,75 (oitocentos e nove mil , cento
e tr inta e oito r eais e setenta e cinco centavos)
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 05.098/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 128/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa SI-
MONE FLORES DE VOLTA REDONDA LTDA-ME.
OBJETO: Fornecimento de 2.280 (dois mil, duzentos e oiten-
ta) pacotes de flores c risântemo ou monsenhor ; 760 (sete-
centos e sessenta) unidades de véu para rosto; 3.040 (três
mil  e quarenta) unidades de velas  de cera de 8 horas e 760
(setecentos e sessenta)  pacotes de feixes de cedro, para se-
rem uti lizados na ornamentação de corpos..
DOTAÇÃO: 9.10.08.244.0013.2.006.33903000.00 (N.E. no
02.447-9, de 03/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 61.560,00 (sessenta e um mil, quinhen-
tos e sessenta reais)
PRAZO:  12 (doze) meses

DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.836/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 129/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa MIX
CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo relativo à obra de CONSTRU-
ÇÃO DE COZINHA INDUSTRIAL NO BAIRRO  SÃO SEBAS-
TIÃO , em Volta Redonda/RJ , fi rmado em 25/08/2008 (CON-
TRATO No 270/2008).
PRAZO:  40 (quarenta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 09.322/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 130/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
V.TEMPONI FARIA TRANSPORTES E TURISMO.
OBJETO: Alteração da Cláusula Déc ima Segunda do Contra-
to Primitivo firmado em 08/07/2008 (CONTRATO No 194/2008),
r elativo ao transporte de ônibus para atender o Projeto Garoto
Cidadão, onde as  cr ianças terão acesso às aulas de Artes
Cênicas, Circo, Refor ço Escolar e Inclusão Digital , em Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.11.08.122.0092.2.057.33903900.00 - SMAC (N.E.
no 02.409-9, de 01/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 62.640,00 (sessenta e dois mil  e seis-
centos  e quarenta reais)
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 07.472/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 131/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
CONSTRUTORA TERRACOTA LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE TUTORI-
AIS DO CEDERJ, no Estádio Municipal da Cidadania, em Volta
Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.010.44905100.00 - SMO (N.
E. no 02.425-9, de 01/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 55.297,18 (cinqüenta e cinco mil , du-
zentos  e noventa e sete r eais  e dezoito centavos)
PRAZO:  45 (quarenta e cinco) dias  corr idos
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.809/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 132/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME.
OBJETO: Execução da obra de MURO DE CONTENÇÃO NA
AV. MAURO FRANCISCO TORRES, Nº 635, Candelár ia, em
Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.15.543.0040.2.018.44905100.00 - SMO (N.
E. no 02.420-9, de 01/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 42.934,79 (quarenta e dois mil , nove-
centos  e tr inta e quatro reais e setenta e nove centavos)
PRAZO:  90 (noventa) dias cor ridos
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.693/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 133/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS DE REGISTRO DE PONTO

ELETRÔNICO POR BIOMETRIA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA eaEmpresa MASTER
COMERCIAL DE TECNOLOGIAS E SISTEMAS LTDA.
OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE REGIS-
TRO DE PONTO ELETRÔNICO POR BIOMETRIA.
DOTAÇÃO: 9.04.04.122.0143.2.045.44905200.00 - SMA
(N.E. nº  02.414-9, de 01/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 12.275,00 (doze mil , duzentos  e
setenta e cinco reais)
PRAZO:  12 (doze) meses
DATA DE ASSINATURA:  16.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02.428/2009
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 125/A/2009

TERMO DE CESSÃO DE USO DE IMÓVEL

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA eDIRETORIA DO
FÓRUM DA COMARCA DE VOLTA REDONDA.
OBJETO: CESSÃO DE USO uma faixa de terra pertencen-
te ao Município de Volta Redonda, situada sobre a Aveni-
da do Canal, confrontando-se com o Córrego São Geral-
do (Córrego do Aterrado), e o Fórum de Volta Redonda.
PRAZO:  Indeterminado
DATA DE ASSINATURA:  15.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06.444/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 134/2009

TERMO ADITIVO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ALMEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Alteração técnica e prorrogação do prazo rela-
tiva à obra de PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ DO KARTÓDRO-
MO NO BAIRRO AERO CLUBE, em Volta Redonda/RJ, fir-
mado em 08/05/2009 (CONTRATO No 095/2009).
DOTAÇÃO: 9.05.27.812.0341.1.026.44905100.00 - SMO (N.E.
no 02.487-9, de 08/06/2009)
VALOR GLO BAL: R$ 36.360,81 (trinta e seis mil, trezentos
e sessenta reais e oit enta e um centavos)
PRAZO:  20 (vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  19.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 16.681/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 135/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa
ALMEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de REVESTIMENTO ASFÁL-
TICO COM CBUQ NA AV. SÁVIO GAMA (TRECHO DA AV.
NOSSA SENHORA DO AMPARO ATÉ AV. WALDIR SOBREI-
RA PIRES, NO BAIRRO RETIRO), em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.06 - SMO (N.
E. n o 02.421-9,  de 01/06/2009)  e
9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 - SMO (N. E. no 02.481-
9, de 05/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 675.897,86 (seiscentos e setenta e
cinco mil, oitocentos e noventa e sete reais e oit enta e
seis centavos)
PRAZO:  90 (noventa) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  19.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.871/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 136/2009

CONTRATO DE FORNECIMENTO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA ea Empresa BOX
EXPRESSO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Fornecimento de cimento AF-320, com 50Kg cada,
perfazendo um total de 5.000 (cinco mil) sacos, a ser ut i-
lizado em obras da SMO/PMVR.
DOTAÇÃO: 9.05.04.122.0010.2.009.33903000.00  SMO (N.
E. no 02.517-9, de 09/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 79.300,00 (setenta e nove mil e tre-
zentos reais)
PRAZO:  05 (cinco)  meses
DATA DE ASSINATURA:  19.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.958/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 137/2009

TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa RJ
FERNANDES SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA ME.
OBJETO: Alteração do órgão f iscalizador relativo à obra
de MURO DE CONTENÇÃO NA AV. MAURO FRANCISCO
TORRES, Nº 635, Candelária, em Volta Redonda/RJ.
DATA DE ASSINATURA:  19.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 03.693/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 138/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa AL-
MEIDA & FILHO TERRAPLENAGENS LTDA.
OBJETO: Execução da obra de CONSTRUÇÃO DE TRE-

VO NA RODOVIA DOS METALÚRGICOS no Bairro Casa
de Pedra/Tiradentes, IMPLANTAÇÃO DE CALÇADAS, CAN-
TEIROS E ACESSOS na Av. Santa Edwiges – Loteamento
Vila Rica/Casa de Pedra, RECUPERAÇÃO ASFALTICA na
Av. Santa Edwiges(Ant iga Rua 1, Av. 02 E 03 (Parte), Av. 04
E 05 – Loteamento Vila Rica/Casa de Pedra E REVESTI-
MENTO ASFÁLTICO COM CBUQ nas Ruas 207 E 209 (Tre-
cho da Rua 2 á Antônio Francisco Ozanan) no Bairro São
Lucas, Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.26.782.0295.2.024.44905100.00 - SMO (N.
E. no 02.586-9, de 16/06/2009)  e
9.05.26.782.0295.2.024.44905100.92 - SMO (N. E. no 02.587-
9, de 16/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 4.790.843,07 (quatro milhões, sete-
centos e noventa mil, oitocentos e quarenta e três reais e
sete centavos)
PRAZO:  11 (onze) meses
DATA DE ASSINATURA:  22.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 08.923/2008

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 139/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
– CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de KARTÓDROMO - GRADES,
situado no Bairro Aero Clube, em Volta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.05.27.812.0341.1.026.44905100.00 - SMO (N.
E. no 02.518-9, de 09/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 58.246,15 (cinqüenta e oito mil, du-
zentos e quarenta e seis reais e quinze centavos)
PRAZO:  30 (trinta) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  22.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 04.962/2009

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
CONTRATO Nº 140/2009
CONTRATO DE OBRA

PARTE: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA e a Empresa TGA
– CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução da obra de REFORMA E ACRÉSCIMO
DA CRECHE MUNICIPAL MARIA CLARA MACHADO, situ-
ada na Rua Henrique Valadares, nº  660, bairro Ret iro, Vol-
ta Redonda/RJ.
DOTAÇÃO: 9.06.12.361.0209.1.093.44905100.28 -  SME (N.
E. no 02.588-9, de 16/06/2009)
VALOR GLOBAL: R$ 557.958,17 (quinhentos e cinqüenta e
sete mil, novecentos e cinqüenta e oito reais e dezessete
centavos)
PRAZO:  120 (cento e vinte) dias corridos
DATA DE ASSINATURA:  22.06.2009
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 15.549/2008

FURBAN- Fundo
Comunitário

PORTARIA Nº 0001/2009-FURBAN

EMENTA: Designa serv idor para responder    pelo Almo-
xarifado do Fundo Comunitário  de Volta Redonda.

O Diretor  Geral do Fundo Comunitário de Volta Redonda,
no uso de suas atribuições legais, e tendo em vis ta o que
determina a Lei Municipal nº 2366/88 e Decreto nº  4.493/93.

R E S O L V E :
DESIGNAR, o serv idor  MOISÉS OLIVEIRA CORREIA,

MATRÍCULA Nº 089613, para responder pelo Almoxar ifado
do Fundo Comunitário de Volta Redonda, a par tir de 01 de
janeiro de 2009, em cumpr imento a Deliberação nº 200/96 do
TCE/RJ .

Volta Redonda, 05 de janeiro de 2009.

PAULO CÉSAR LOPES NETTO
Diretor Geral/FURBAN/VR

SAAE - Serviço Autônomo
de Água e Esgoto
JUSTIFICATIVA: Pelo presente processo n.º 0912/2009,

pretende-se atender solic itação da Divisão de Tecnologia e
Informação/GAC, referente a Contratação de Ass istênc ia e
Suporte Técnico para os Softwares Geomedia Publ ic Works e
Geomedia Profissional. Embasados  no parecer  da Assesso-

r ia Jurídica e fundamentado no Inc. I Art. 25 da Lei 8666/93 e
suas alterações , que torna inexigível a Lic itação, s.m.j ., do
Ilmº Sr. Diretor Executivo, não vemos nenhum impedimento
para a contratação ac ima citada.
Empresa: SISGRAPH LTDA.
Valor: R$ 35.111,00 (trinta e cinco mil cento e onze reais).
DO TAÇÃO  ORÇAMENT ÁRI A:
45.17.122.031.2.01.33903900.00

SORAYA GOUVÊA LOÇASSO DE MORAES – MATR. 13.650
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO ADJUDICATÓRIO

De acordo com o Inc. I Art. 25 da Lei 8666/93 e suas  altera-
ções, acato e autorizo a Justificativa da Comissão Permanen-
te de Lici tação, no que se refere o processo de serviço ac ima
mencionado.

19 de junho de 2009

ENGº PAULO CEZAR DE SOUZA – MATR. 18.511
DIRETOR EXECUTIVO

EXTRATO CONTRATUAL N.º 024/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: ALLEN RIO SERVIÇOS E COM. DE PRO-
DUTOS DE INFORMÁTICA LTDA.
 ATO ADMINISTRATIVO: Carta Convite 020/2009 e Processo
Administrat ivo  Nº 0659/2009.
OBJETO: Contrato para prestação de serviço de informática.
PRAZO:  Execução e implantação 10 (dez) dias úteis, ini-
ciando-se na data indicada na ordem de serviço.
VALOR: R$ 13.725,00 (treze mil, setecentos e vinte e cinco
reais), para pagamento até o 5º (quinto)  dia,  após o tér-
mino do serviço.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 024/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔ NOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: SEVENCOMM SOFTWARES E SERVIÇOS LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Car ta Conv ite 018/2009 e Processo
Adminis tr ativo  Nº 0596/2009.
OBJETO: Contrato para prestação de ser viço de informática.
PRAZO:  Execução em 60 ( sessenta)  dias, contados da data
da assinatura do contrato.
VALOR: R$ 27.630,00 (v inte e sete mil , seiscentos e tr inta
reais ), para pagamento até o 5º (quinto)  dia útil ,  após o tér-
mino do serviço.

EXTRATO CONTRATUAL N.º 026/2009

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔ NOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO: BRASICAL INDÚSTRIA ETRANSPORTES LTDA.
ATO ADMINISTRATIVO: Car ta Conv ite 027/2009 e Processo
Adminis tr ativo  Nº 0800/2009.
OBJETO: Contrato para compra de produto químico.
PRAZO:  Entrega conforme a necessidade e disponibi lidade
de estoque do SAAE/VR, com iníc io em 23/06/2009.
VALOR: R$ 38.988,00 (trinta e oito mil , novecentos e oitenta
e oito r eais ), para pagamento 30 (trinta)  dias após  o aceite do
produto.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO I
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º  -  N.º 020/2008

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔ NOMO DE ÁGUA E ES-
GOTO DE  VOLTA REDONDA
CONTRATADO:  REALDI INFORMATIZAÇÃO DE RELÓGI-
OS DE PONTO LTDA-ME.
ATO ADMINISTRATIVO: Processo Administrativo  Nº 0967/2008
OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Servi-
ços  para manutenção de relógios de ponto.
PRAZO:  12 (doze) meses - de 12/06/2009 até 11/06/2010.
VALOR: R$ 4.568,40 (quatro mil , quinhentos e sessenta e oito
reais  e quarenta centavos ), em parcelas  mensais.
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SAH - Serviço Autônomo
Hospitalar

CONTRATO Nº 11/2009/SAH

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR e VALE SUL
FLUMINENSE EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA
OBJETO: Locação de 04 (quatro) Ventiladores Pulmona-
res Microprocessados
DOTAÇÃO: 3390390099            PRAZO: 24 (vinte e quatro)
meses.
DATA DA ASSINATURA : 22/06/2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 996/2009.

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

SERVIÇO AUTÔNOMO HOSPITALAR
HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA

CO MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

COMUNICADO

O Diretor Geral do Serviço Autônomo Hospitalar no uso de
suas atribuições declara a nulidade do Processo Lici tatório nº
1188/2008, vencido pela empresa SULLAB COMÉRCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, por falta de assinatura
do devido contrato por parte do l ic itante, nos  termos dos arti-
gos 59 e parágrafo único do 60 da Lei Federal nº 8.666/93.

SEBASTIÃO FARIA DE SOUZA
Diretor Geral

HOSPITAL SÃO JOÃO BATISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serv iço Autônomo Hospitalar  em cumprimento ao dis-
posto no artigo 26 da Lei Federal n.º 8.666, de 21.06.93,com
as alterações  posteriores, vem COMUNICAR que com base
no artigo 24, inciso IV da mencionada Lei, dispensou o proce-
dimento l ici tatório, para aquis ição de 9.500 (nove mil e qui-
nhentos ) testes hematológicos com cessão de aparelho auto-
mático para realização de exames hematológicos, em favor
da empresa ALL LABOR MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR
LTDA – Processo Adminis tr ativo nº 1205/2009.

Câmara Municipal de Volta Redonda

Poder Legislativo

ATO Nº 6.978

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas  atribuições legais ,

Resolve:

Nomear Afonso de Sousa Miranda, para exercer, a partir
do dia 04 de maio do ano em curso, o cargo de provimento em
comissão de Assessor de Gabinete, s ímbolo AG, criado pela
Resolução nº  2.815 de 19 de maio de 2005, conforme sol ic ita-
ção contida no Processo Administrativo nº 1440/09.

Volta Redonda, 09 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.980

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora,  representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas  atribuições legais ,

Resolve:

Proceder a seguinte reti ficação no Ato nº  6.967: onde se
lê “através  dos Atos nº  6.475/08, 6.773, 6.531/08 e 6.821, r es-
pectivamente”  leia-se “ através dos  Atos  nº  6.475/08, 6.531/
08, 6.773 e 6.821, respec tivamente”.

Volta Redonda, 10 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.984

A Câmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas  atribuições legais ,

Resolve:

Exonerar, a par tir do dia 1º do mês em curso, conforme
solicitação contida no Processo Administrativo nº 1476/09,
Romero de Mello Azevedo, matrícula 1141, ocupante do car-
go de provimento em comissão de Assessor Parlamentar, sím-
bolo APL do Quadro de Pessoal desta Casa, nomeado atra-
vés do Ato n° 6364/08.

Volta Redonda, 16 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ORDEM DE SERVIÇO Nº 009/09

A Senhora Pres idente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda, no uso de suas atribuições legais,

Determina:

Às Div isões de Contabil idade e Tesouraria, que promo-
vam as medidas administrativas necessárias  ao empenho e
pagamento, em favor  da Vereadora NEUZA MARIA FERREI-
RA JORDÃO , para fazer face às despesas com transportes
aéreo e terrestre, hospedagem e alimentação com viagem a
Brasília - DF, no dia 22 do corrente mês, com a finalidade  de
tratar de assuntos junto a Secretaria Nacional de Políticas  sobre
Drogas  e Secretar ia Executiva do Conselho Nacional de Polí-
ticas sobre Drogas,  para recebimento do “Diploma de Mér ito
pela Valorização da Vida”, do ano de 2009.

O valor a ser pago é de R$ 1.150,00(mil  e cento e cinquenta
reais), considerando-se a seguinte estimativa de despesas:

EXTRATO DE DISTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS.

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC
Nº 032.517.906/0001-74 e a L.C. DE SOUZA REFRIGERA-
ÇÃO – ME, CNPJ nº 07.961.960/0001-67.
OBJETO: Rescisão do Cont rato nº 13/2007.
DATA DA ASSINATURA: 02 de junho de 2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 1.042/08
DATA DA RESCISÃO: 01 de julho de 2009.
FUNDAMENTAÇÃO: Cláusula 7.2 do Contrato 13/2007.

Volta Redonda, 03 de junho de 2009.

ADILSON FERREIRA BENEDITO
Procurador do Legislativo

Mat.1301

EXTRATO DE CONTRATO EMERGENCIAL

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA, CGC
Nº 032.517.906/0001-74 E A EMPRESA MIX CONSTRUÇÕES
LTDA, CNPJ sob o nº 02.947.361/0001-75

OBJETO: Contrato emergencial de firma especializada para
serviços de apoio, limpeza e conservação.
DO TAÇÃO O RÇAMENTÁRIA:
9.00.01.031.0294.2.078.3.3.9.0.37.00.00
VALOR GLOBAL: R$ 39.223,63 (trinta e nove mil, duzentos
e vinte e três reais e sessenta e três centavos)
VALOR EMPENHADO: R$ 39.223,63 (trinta e nove mil, du-
zentos e vinte e três reais e sessenta e três centavos)
DATA DA ASSINATURA : 01 de maio de 2009.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº  1.098/2009.
VIGÊNCIA: a partir de 01 de maio de 2009.
PRAZO: 30 dias.

Volta Redonda, 05 de maio de 2009.

DR. RODRIGO FONTENELLE DOBBIN
Consultor Jurídico do Legislativo

Mat. 1181

ATO Nº 6.971

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Paula de Rezende Santos , para exercer, a partir
do dia 1º do mês  em curso, o cargo de provimento em comis-
são de Assessor Parlamentar, símbolo APL, c riado pela Re-
solução nº  2.815 de 19 de maio de 2005, conforme solicitação
contida no Processo Administrativo nº 1369/09.

Volta Redonda, 04 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
PRESIDENTE

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
PRIMEIRO SECRETÁRIO

ATO Nº 6.976

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:
Exonerar, a partir do dia 1º do mês em curso, conforme solici-

tação contida no Processo Administrativo nº 1435/09, Maria do
Rosário Ferreira, matrícula 961, ocupante do cargo de provimento
em comissão de Assessor Parlamentar, símbolo APL do Quadro de
Pessoal desta Casa, nomeada através  do Ato n° 5752/05.

Volta Redonda, 09 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

ATO Nº 6.977

ACâmara Municipal de Volta Redonda, por sua Mesa Di-
retora, representada pelos  Senhores Presidente e Primeiro
Secretário, no uso de suas atribuições legais,

Resolve:

Nomear Car los José Pacheco, para exercer, a partir do
dia 1º do mês em curso, o cargo de provimento em comissão
de Assessor Parlamentar, símbolo APL, c riado pela Resolu-
ção nº 2.815 de 19 de maio de 2005, conforme sol ic itação
contida no Processo Administrativo nº 1436/09.

Volta Redonda, 09 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário
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Transporte aéreo e terr estre: R$ 650,00 (seiscentos e cin-
quenta reais) ;

Hospedagem e alimentação: R$ 500,00 (quinhentos re-
ais) .

A Vereadora indicada deverá prestar  contas das  despe-
sas com transporte aéreo e terr estre, à Divisão de Contabil i-
dade, no prazo de 05 (cinco) dias após a real ização da via-
gem.

Cumpra-se.

Volta Redonda, 19 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

ORDEM DE SERVIÇO Nº 008/09

A Senhora Presidente da Câmara Municipal de Volta Re-
donda, no uso de suas atribuições legais,

D E T E R M I N A:

Às Div isões de Contabi lidade e Tesourar ia que promovam
as medidas  administr ativas  necessárias  ao empenho e paga-
mento, em favor  do Vereador Luis Cláudio da Si lva, para fazer
face às despesas com transporte e alimentação com viagem
a Resende, no período de 15/06/09 a 19/06/09, para partici-
par do curso de Controle Interno a ser real izado na Escola de
Contas e Gestão do Tribunal de Contas do Es tado do Rio de
Janeiro.

O valor a ser pago é de R$ 971,30 (novecentos  e setenta
e um reais e trinta centavos)  cons iderando-se a seguinte esti-
mativa de despesas:

Transporte: R$ 200,00 (duzentos reais);
Diária: R$ 771,30 (setecentos  e setenta e um reais e trinta

centavos ).

O Vereador indicado deverá prestar contas  das despesas
com transporte, à Div isão de Contabil idade, no prazo de 05
(cinco) dias após a real ização da viagem.

C U M P R A-S E.

Volta Redonda, 15 de junho de 2009.

Neuza Maria Ferreira Jordão
Presidente

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil  e nove,
nes ta c idade de Volta Redonda, Es tado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangel is ta Delgado, sede des ta
Câmara Municipal, na presença dos  Senhores Vereadores
Neuza Mar ia Ferreira Jordão e Luis Cláudio da Si lva, respec-
tivamente Presidente e Primeiro Secretário do Poder Legis la-
tivo, compareceu Afonso de Sousa Miranda, nomeado para
exercer, a partir  de quatro de maio de dois mil  e nove, o cargo
de provimento em comissão de Assessor de Gabinete, s ím-
bolo AG, do Quadro de Pessoal, criado pela Resolução nº 2.815/
05, de acordo com as  determinações expressas no Ato núme-
ro seis mil , novecentos e setenta e oito. A tendidas as  formali-
dades de praxe, os Senhores Presidente e Primeiro Sec retá-
rio consideraram empossado o servidor abaixo, com o com-
promisso de leal e honradamente desempenhar as funções
de Assessor de Gabinete.

Volta Redonda, 09 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

AFONSO DE SOUSA MIRANDA
Assessor de Gabinete, símbolo AG

- empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e nove,
nes ta c idade de Volta Redonda, Es tado do Rio de Janeiro, no
Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado, sede des ta
Câmara Municipal, na presença dos Senhores  Vereado-
res  Neuza Mar ia Ferreira Jordão e Primeiro Secretár io,
r espec tivamente Pres idente e Primeiro Secretár io do Po-
der Legislativo, compareceu Carlos José Pacheco, nome-
ado para exercer, a partir do dia primeiro de junho de dois
mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de Asses-
sor  Parlamentar, símbolo APL, do Quadro de Pessoal, c ri-
ado pela Resolução nº 2.815/05, de acordo com as deter -
minações  expressas  no Ato número seis mil , novecentos
e setenta e sete. Atendidas as  formalidades de praxe, os
Senhores  President e e Pr imeiro Sec retário consideraram
empossado o servidor abaixo, com o compromisso de leal
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e honradamente desempenhar  as  funções  de Assessor
Parlamentar.

Volta Redonda, 09 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

CARLOS JOSÉ PACHECO
Assessor Parlamentar, símbolo APL

-empossado

TERMO  DE  COMPROMISSO  E  POSSE

Aos quatro dias  do mês de junho do ano de dois mil e
nove, nesta cidade de Volta Redonda, Estado do Rio de Ja-
neiro, no Palácio Vereador Francisco Evangelista Delgado,
sede desta Câmara Municipal, na presença dos  Senhores
Vereadores  Neuza Maria Ferreir a Jordão e Luis Cláudio da
Silva, respectivamente Presidente e Primeiro Secretário do
Poder Legislativo, compareceu Paula de Rezende Santos,
nomeada para exercer, a partir  de primeiro de junho de dois
mil  e nove, o cargo de provimento em comissão de Assessor
Parlamentar, símbolo APL, do Quadro de Pessoal desta Casa,
de acordo com as determinações  expressas no Ato número
seis mil, novecentos  e setenta e um. Atendidas as formalida-
des de praxe, os  Senhores Presidente e Primeiro Sec retário
consideraram empossada a servidora abaixo, com o compro-
misso de leal e honradamente desempenhar as funções de
Assessor Parlamentar.

Volta Redonda, 04 de junho de 2009.

NEUZA MARIA FERREIRA JORDÃO
Presidente

LUIS CLÁUDIO DA SILVA
Primeiro Secretário

PAULA DE REZENDE SANTOS
Assessora Parlamentar, símbolo APL

- empossada


